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Data da 
Apresentação: 

10/11/2017 

 

Ementa: Acrescenta novo § 5º ao art. 22 da Lei nº 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, com a finalidade de excluir da competência 
do juízo da recuperação judicial a decisão sobre ação de busca 
e apreensão que incida sobre bens de terceiros depositados 
pela sociedade recuperanda. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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